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NO 75/20211 
(x) Requerimento 

Em 07/06/2021 
(M

oção de 
S
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Projeto da 

Ex.mo. Sr: Prefeita Municipal GEROLINA DA SILVA ALVES. 

U
V

ereador
A

lfreda 
A

lexandrino 
das 

Santos 
Junior 

PSB, 
no 

u
s
o

 
de 

S
u

a
s
 

atribuiçães legais que Ihe são conteridas pela legislação 
e
m

 vigor, em
 especial aquela positivada 

n
o

 inC
iso 

X
.art. 43 

do Regimento 
Interno 

desta 
Câm

ara M
unicipal, apás ouvida 

a 
Soberano 

Plenário, 
solicita 

encarecidarm
ente 

à M
esa D

iretora, 
que seja oficiado 

a
o

 E
xcelentissim

a Sr: G
eralina da Silva Alvess 

Prefeita M
uncipal, Estado de M

ato G
rosso do Sul 

c
o

m
 cópia 

a Sr: A
driana R

o
sim

e
ire

 P
a
sto

ri F
in

i 

Secretária M
unicipal d

e E
d

u
cação

 o Seguinte 
REQUERIM

ENT0: 

REDUER que seja oferecido curso de capacitaç�o 
à todos os profissionais da Rede 

M
unicipal de Educação, 

c
o

m
 o conteúdo program

ático contendo 
a identiticação de 

m
a
u

s
 tratos 

e abuso 

SeXual praticados contra criangas e adolescentes. 

JUSTIFICATIVA: 

E
statuto da Criança 

e do A
dolescente prevê que 

a crlança 
e 

o adolescente têm
 a prim

azia de 

receber proteção e 
s
o

c
o

rro
 e

m
 quaisquer circu

n
stan

cias. 
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 D
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 Á
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 C
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A
v

. B
enevenuto O

ttoni n.° 016- C
entro- C

E
P. 79.680-000 

A
gua C

la
ra

-v
d

 

A
ssim

. 
alem

 
das 

m
edidas 

de isolamento sacial promovidas pela Prefeitura M
unicipal 

e pelo 
Lioverno Estadual, há 

a recomendação da adoção de m
edias de limpeza e higiene, especialmente das m

aos. 

Evidentem
ente, nas fam

ilias em situação de vulnerabilidade. a possibilidade para a higienizaç�o 
é 

limitada, logo. cabe 
a
a
 Poder Püblico contribuir para 

a redução de praliferação do vírus, sobretudo para 
resguardar vidas. U

m
a das m

aneiras de cum
prir na integra dessa garantia, é a eScola, por interm

édio dos 

pratissionais da educação, terem
 condigões de identiticar sinais de m

aus tratos, agressões e abusos 

sSEX
uais com

etidos contra as crianças e adolescentes, todavia, necessário se faz que esses profissianais 

estejam
 devidam

ente preparados. 

R
egistre-se que a im

plem
entaç�o 

deste requerim
ento n�o 

irá onerar os cotres públicos, tendo 

em
 vista que paderäo ser utilizados o quadro de servidores m

unicipais vinculados a secretaria M
unicipal 

de A
ssistência Social. Trabalho 

e Habitaç�o, 
além

 da prápria Secretaria Municipal de Saúde, diga-se de 

passagem
, servidores d

ev
id

am
en

te qualiticados para a m
ister função. 

Plenário 
da C

am
ara M

unicipal de Agua C
lara/M

S 

07 de Junho de 2021 

ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR 

VEREADOR PSB 


